
Grupos de Interesse e Regulação. Captura regulatória e fenômeno 
bootleggers and Baptists. 

1. INTRODUÇÃO  

Por definição regulação envolve intervenção governamental em mercados e nas 

operações das firmas. Necessariamente esta intervenção beneficia alguns agentes e gera 

custos para outros. Há vencedores e perdedores da regulação. Sabendo disto, as firmas e os 

outros atores econômicos não esperam passivamente para ver que forma esta intervenção 

irá tomar. Em vez, eles proativamente se organizam e se empenham para influenciar os 

legisladores e reguladores para que a regulação beneficie a eles e imponha custos nos seus 

concorrentes. Adam Smith em A Riqueza das Nações, escrito ainda durante a Revolução 

Industrial, notou que “pessoas do mesmo ramo raramente se encontram, mesmo que seja 

para diversão, mas a conversa acaba virando uma conspiração contra o público, ou uma 

tentativa de aumentar os preços” (Smith 1776: 105). E uma das principais formas de fazer isto 

é pressionado o governo por regulação. Se, segundo Benjamim Franklin, morte e impostos 

são as únicas coisas que são certas nesta vida, grupos de interesse não ficam muito atrás. 

Nesta unidade vamos estudar o papel de grupos de interesse na regulação. Quais são os 

grupos, como se organizam e o que demandam do governo, legisladores e reguladores? Quais 

grupos costumam ter mais influência e que características determinam quem é atendido e 

quem não é? De que forma isto impacta a regulação e o funcionamento do setor? Para 

responder estas perguntas vamos usar um modelo da Teoria Econômica da Regulação, 

sugerido por George Stigler (1971).1 Para mostrar que esta abordagem continua sendo uma 

boa maneira de entender o funcionamento de grupos de interesse em regulação, iremos usar 

um ensaio recente da revista The Economist (15 Janeiro 2022), sobre o recrudescimento do 

intervencionismo estatal nos mercados. Como este ensaio cobre a reação das firmas e 

corporações ao novo ímpeto intervencionista que seguiu à crise financeira de 2009, gerando 

um aumento no uso de (i) política industrial, (ii) antitruste, (iii) regulação, e (iv) taxação, 

podemos testar se as hipóteses formuladas por Stigler permanecem válidas hoje. 

 OBJETIVO DE APRENDIZAGEM  

O objetivo desta unidade é estudar como surgem e como agem grupos de interesse no 

setor regulatório e na economia em geral, e qual o impacto que têm para o funcionamento e 

 
1 Stigler recebeu o Prêmio Nobel em Economia em 1982 em reconhecimento por estas ideias. 



eficiência dos setores regulados e no bem-estar geral. Embora a existência de grupos 

competindo para influenciar a regulação não é inesperada, a forma que esta competição 

toma, quais grupos são beneficiados, quais transferências são realizadas e como isto impacta 

o bem-estar não é óbvio. Estes temas serão explorados usando a Teoria Econômica da 

Regulação.2  

2. A Teoria Econômica da Regulação3 

2.1. Modelo teórico 

Por que algumas indústrias são reguladas e outras não? Como explicar a forma tomada 

pela regulação na prática? Como a regulação se origina e o que determina como ela evolui? 

Quais as motivações dos atores envolvidos? Quem ganha e quem perde com a regulação? 

Nesta seção nós vamos apresentar uma abordagem para responder estas perguntas; a Teoria 

Econômica da Regulação. Esta é uma abordagem positiva, ou seja, ela busca descrever como 

a regulação acontece na prática, e não uma abordagem normativa que vise sugerir como a 

regulação deveria ser feita para maximizar o bem-estar social. 

Até a década de setenta a explicação dominante sobre a origem e o propósito da 

regulação era a Teoria do Interesse Público, segundo a qual regulação é instituída com o 

propósito de defender o interesse do público contra perdas de bem-estar associadas a falhas 

de mercado. Segundo esta visão a existência de regulação sobre a geração e distribuição de 

eletricidade, por exemplo, se explicaria pelo fato destas atividades tipicamente terem 

características de monopólio natural. Da mesma forma, a regulação sobre profissões como 

médicos, barbeiros e economistas teria o propósito de evitar que pessoas sem o devido 

treinamento exerçam estas profissões e com isto levem a perdas de bem-estar. A teoria do 

interesse público supõe, portanto, uma premissa comportamental para os 

legisladores/reguladores de maximizadores do bem-estar social, buscando corrigir problemas 

de falhas de mercado. Observação casual das indústrias que são efetivamente reguladas, 

porém, mostra que não existe uma correlação forte entre regulação e falhas de mercado, e 

que as premissas desta teoria são ingênuas. Sua falha mais grave, no entanto, é não oferecer 

uma explicação de como a demanda por regulação é transformada em regulação efetiva. 

 
2 Outras opções seriam a literatura de Escolha Pública, ou então a literatura de ciência política sobre grupos de 
interesse, que têm vários elementos em comum. A Teoria Econômica da Regulação e a melhor adaptada à 
regulação através de agências regulatórias, que é o nosso interesse aqui. 
3 Esta seção está baseada em Mueller (2001). 



Uma explicação alternativa que não sofre do mesmo desencontro entre predições e 

realidade é a teoria da captura, também conhecida como teoria dos grupos de interesse. Esta 

teoria se baseia na observação empírica que a regulação tende a favorecer os produtores 

economicamente mais fortes, que capturam a regulação como forma de proteger seus 

interesses. Diferentes vertentes da teoria da captura existem desde o século passado, sendo 

um exemplo a visão Marxista que as grandes firmas seriam sempre beneficiadas pelo 

governo. Sob estes pontos de vista as firmas demandariam regulação para efetuar 

transferências a seu favor e criar barreiras de entrada para proteger suas rendas de 

monopólio e/ou gerar custos para seus concorrentes potenciais e efetivos. Mesmo que a 

regulação tivesse surgido inicialmente com o propósito de corrigir alguma falha de mercado, 

a teoria da captura prevê que ela acabaria sendo distorcida para atender os interesses das 

firmas, prejudicando assim os consumidores. Embora esta teoria tenha um apelo intuitivo 

maior do que a teoria do interesse público, ela não se baseia em nenhum modelo analítico 

que explique quais grupos irão capturar o regulador e quais grupos arcam com os custos. 

Além disto ela não consegue explicar por que muitas vezes firmas pequenas conseguem 

capturar o processo regulatório, nem explicar diversas outras regularidades observadas na 

prática. 

No início da década de setenta George Stigler na University of Chicago publicou um 

trabalho seminal sobre regulação que estendia a intuição básica da teoria da captura, porém 

contornando as fraquezas apontadas acima. Stigler (1971) notou que regulação, por sua 

natureza, necessariamente implica em uma redistribuição de renda, pois gera custos para 

alguns grupos e benefícios para outros. Sendo assim esta regulação pode ser vista como um 

bem econômico para o qual existe um mercado com oferta e demanda. Como qualquer outro 

mercado este distribui mais do bem para aqueles cujas demandas são maiores. Utilizando o 

trabalho de Mancur Olson sobre a teoria de ação coletiva4, Stigler teorizou que os grupos que 

tivessem menores custos para se organizar e maiores ganhos potenciais per capita, seriam os 

grupos que teriam mais probabilidade de ter sucesso em influenciar o processo regulatório. 

Assim, seria de esperar que grupos menores e mais homogêneos, como os produtores de um 

bem, tenderiam a capturar a regulação em detrimento a grupos maiores e mais difusos, como 

os consumidores. A oferta de regulação segundo a teoria de Stigler seria feita pelos 

 
4 Olson, M., 1965, The Logic of Collective Action, Cambridge, Mass.: Harvard University Press. 



legisladores, que por sua vez são modelados como maximizadores de apoio político para a 

próxima eleição.5 Sendo assim os legisladores ofertaram a regulação decidindo quais grupos 

serão beneficiados e quais serão taxados, levando em conta o trade-off entre o apoio e 

oposição recebidos dado uma redistribuição de uma unidade monetária adicional via 

regulação. 

A Teoria Econômica da Regulação, como veio a ser conhecida a teoria iniciada por 

Stigler, foi modelada formalmente por Peltzman (1976). Alguns dos pontos mais importantes 

da teoria econômica da regulação podem ser ilustrados através de um exemplo hipotético. 

Suponha que a única decisão do regulador é determinar o preço a ser cobrado por um 

monopolista, e por consequência o seu lucro. Uma curva de lucro na Figura 1 ilustra a relação 

entre o lucro esperado de uma firma como função do preço colocado pelo regulador. O lucro 

é igual a zero quando o preço é igual ao custo marginal (PCP = preço sob competição perfeita) 

no ponto B. À medida que o preço aumenta, o lucro também aumenta, mas a taxas 

decrescente até o lucro de monopólio (ponto A), que é o melhor que a firma pode esperar. 

Preços maiores do que PM gerariam um lucro menor do que aquele atingido no ponto A, 

portanto, raramente serão observados. 

Dependendo do preço escolhido o legislador/regulador irá conseguir mais apoio da 

firma ou dos consumidores.6 Um legislador/regulador que maximiza seu apoio político pode 

ser indiferente entre uma situação de preço alto e lucro alto e outra de preço mais baixo e 

lucro mais baixo, pois em ambas acabaria com uma quantidade igual de apoio. A única 

diferença seria que no primeiro caso o apoio viria da firma e a oposição dos consumidores e 

no segundo caso o contrário. Sendo assim, o legislador/regulador irá escolher o preço que 

maximiza seu apoio líquido, ou seja, apoio menos oposição. 

  

 

5 Esta literatura presumia que o legislador controlava perfeitamente o regulador de modo que este não tem 
motivações próprias. 
6 Nesta análise não iremos considerar o problema principal-agente entre o legislador que delegou o poder ao 
regulador. Isto foi visto no Tópico 2 Unidade 2. Aqui supomos que o legislador tem controle absoluto sobre o 
regulador. 



Figura 1 – Curva de lucro para uma empresa regulada 

 

Figura 2 – Curva de lucro e curvas de apoio político 

 

Quatro implicações testáveis são geradas por este modelo. A primeira destas é que o 

grupo beneficiado tenderá a ser numericamente reduzido, pois grupos menores tem maior 

capacidade de evitar problemas de free-riders ao se organizar para oferecer apoio. Além disto 

grupos menores com grandes interesses per capita estarão dispostos a investir mais para 

influenciar o legislador/regulador do que grupos grandes onde a regulação irá significar uma 

grande redistribuição absoluta, porém um pequeno impacto per capita. 



A segunda hipótese diz respeito a que tipo de indústria ou setor tenderá a ser alvo de 

regulação e que tipo permanecerá isenta. O modelo prevê a introdução de regulação em 

indústrias/setores que estão próximas de situações de competição perfeita (agricultura, 

padarias, cabeleireiros), ou próximas de monopólio (eletricidade, telefonia, estradas) e não 

em indústrias em mercados com estruturas intermediárias e oligopolizadas (automóveis). A 

lógica por trás desta hipótese pode ser vista na Figura 2 onde foram adicionadas as curvas de 

apoio político. Estas curvas mostram as combinações de preço e lucro que resultam em uma 

mesma margem de apoio ao legislador, ou seja, apoio a favor menos apoio contrário. Assim, 

a curva II mostra duas combinações de preço/lucro possíveis (A e D) que dariam um mesmo 

apoio político líquido ao regulador. A curva III indica um nível maior de apoio político líquido 

e ela só pode ser atingida no ponto C. A curva IV indica ainda mais apoio político líquido, mas 

ela não pode ser atingida dado a curva de lucro deste setor.7 O ideal para o político seria 

atingir um preço baixo, como no ponto B, e ao mesmo tempo um lucro alto, como no ponto 

A, assim tanto os consumidores como os produtores ficariam satisfeitos e o legislador 

receberia apoio dos dois grupos. Mas este ponto não é viável, pois está fora da curva de lucro. 

O melhor que o legislador/regulador pode fazer é atingir o ponto C, o que resultará no apoio 

político correspondente à curva III.  

Note que o ponto C não é nem uma situação de competição perfeita nem uma situação 

de monopólio. Se o setor está em uma situação de monopólio (A) há ganhos políticos para o 

legislador buscar regular o setor, quebrando o monopólio, pois passaria da curva de apoio II 

para a III. Este ganho de apoio viria dos consumidores e mais do que compensaria a oposição 

adicional que viria do ex-monopolista. Já se o setor estiver inicialmente em competição 

perfeita (B), o legislador terá muito a ganhar em regular o setor e transformá-lo em um 

oligopólio (C), pois passaria da curva I para a curva III, ao ganhar mais apoio dos produtores 

do que oposição dos consumidores. A expectativa, então, é que o processo político terá 

interesse especial em regular mercados competitivos e mercados concentrados, e não tanto 

mercados com níveis intermediários de competição.8 

 
7 O gráfico só mostra três curvas de apoio político líquido, mas a princípio poderiam ser desenhadas infinitas 
outras. 
8 A inclinação das curvas de apoio político indica o trade-off entre o apoio e a oposição de aumentar o preço 
uma unidade adicional. Se os consumidores não forem engajados o suficiente para responsabilizar o legislador 
pelos aumentos de preço, então as curvas de apoio seriam horizontais e o legislador maximizaria seu apoio 
através do ponto A, onde seria recompensado pelo monopolista sem sofrer retaliações dos consumidores. Na 



A terceira hipótese que sai do modelo é que o regulador/legislador não irá conceder 

ao grupo vencedor todos os benefícios que este gostaria de receber, ou seja, a regulação não 

irá levar a um ponto extremo como preço de monopólio ou de competição perfeita e sim um 

ponto intermediário. Como vimos, o legislador/regulador leva em conta a oposição gerada 

pelos grupos que sairão perdendo com a regulação, fazendo com que ele vá até o ponto em 

que o apoio marginal obtido é igual à oposição marginal gerada. Dar mais do que isto ao grupo 

vencedor geraria mais oposição adicional dos grupos taxados do que apoio adicional do grupo 

beneficiado. Assim, mesmo a parte que é mais beneficiada pela regulação tenderá a não estar 

satisfeita, achando que a regulação poderia lhe conceder ainda mais benefícios. 

A quarta implicação da Teoria Econômica da Regulação é que a competição pelos 

benefícios da regulação não se dá somente entre produtores e consumidores, como 

estávamos assumindo no exemplo até agora, mas também entre diferentes tipos de 

produtores e diferentes tipos de consumidores. Existe muita heterogeneidade entre 

produtores e também entre consumidores. Há produtores grandes e pequenos, nacionais e 

estrangeiros, com tecnologia nova ou velha, no Norte e no Sul, entre várias outras diferenças. 

Da mesma forma, há consumidores grandes e pequenos, organizados e não-organizados, 

engajados e não engajados, pessoas físicas e pessoas jurídicas, entre várias outras diferenças. 

E cada tipo de produtor e cada tipo de consumidor tem capacidade diferente de oferecer 

apoio e/ou oposição. Sendo assim, faz sentido para o legislador maximizar seu apoio líquido 

total calibrando a regulação para beneficiar os tipos de produtores e os tipos de consumidores 

que mais apoio oferecerão. O resultado é que a regulação tenderá a ser complexa, detalhada 

e poderá parecer estranhamente burocrática e ineficiente. Mas haverá uma lógica política 

por trás deste desenho.  

A Teoria Econômica da Regulação teve um grande impacto sobre a literatura de 

regulação e levou a um grande número de estudos empíricos analisando casos específicos de 

regulação. Em geral estes estudos buscam mostrar que embora a regulação tivesse sua 

adoção justificada politicamente através de alegações de que corrigiria determinadas falhas 

de mercado, na realidade sua adoção se deveu ao fato de beneficiar determinados grupos e 

penalizar outros conforme previsto pela teoria. Para fazer isto eles identificam quem ganha e 

quem perde de fato através da redistribuição imposta pela regulação e buscam provar que 

 

prática as curvas de apoio não são nem horizontais (consumidores alheios) nem verticais (produtores 
indiferentes à regulação). 



estes grupos efetivamente apoiaram ou se opuseram à mudança. Em vez de citar estes 

trabalhos como meio de mostrar evidência empírica da Teoria Econômica da Regulação, na 

próxima seção iremos usar um ensaio recente publicado pela Revista The Economist sobre a 

retomada da popularidade de maior intervenção governamental. Iremos apontar neste 

ensaio evidência de cada uma das hipóteses derivadas pela Teoria Econômica da Regulação 

sobre a natureza e forma tomada pela relação de grupos de interesse com a regulação. 

2.2. Evidência Empírica 

 Na sua edição de 15 de janeiro de 2022 a revista The Economist apresentou um ensaio 

(special report) sobre o recrudescimento do intervencionismo estatal em vários países. Neste 

ensaio eles argumentam que após um longo período em que o liberalismo econômico, com 

um papel menor para governos e maior para mercados, havia sido o pensamento dominante 

no ocidente, a partir da última década o pêndulo havia começado a mover para o polo oposto. 

Esta mudança teria vindo em reação a crises financeiras, aumento da desigualdade, 

aquecimento global, pandemias e outros choques. Começa a prevalecer, segundo o artigo, 

uma sensação de que estes problemas foram causados por mercados e corporações 

insuficientemente regulados, e que para corrigir estes desvios seria necessário recalibrar o 

papel do Estado nas economias. O artigo está organizado em quatro seções dedicadas a 

quatro formas específicas de intervenção governamental que vem crescendo em todo o 

mundo: (i) política industrial; (ii) defesa da concorrência (antitruste); (iii) regulação; e (iv) 

impostos. Nesta seção nós vamos buscar nos exemplos citados neste ensaio, evidência de 

cada uma das quatro hipóteses derivadas pela Teoria Econômica da Regulação na seção 

anterior. 

 Hipótese 1 – A regulação tende a beneficiar os grupos que puderem oferecer mais 

apoio político líquido, ou seja, grupos pequenos, homogêneos e mais capazes contornar os 

impedimentos à ação coletiva. Portanto, as grandes firmas reguladas tendem a ser 

beneficiadas às custas dos consumidores.  

 A seção do ensaio que trata do crescimento da política antitruste ilustra bem a 

capacidade de empresas maiores, mais organizadas e que tem mais a perder com mudanças 

regulatórias, de agir para influenciar o desenho das regras e sua aplicação. O autor nota que 

com a guinada intervencionista nos EUA as pessoas nomeadas para o FTC -Federal Trade 



Commission (equivalente ao CADE no Brasil) conseguiram do Congresso mais poder e 

mostraram uma disposição a usá-lo contra a dominância das grandes empresas de tecnologia. 

Uma proposta sendo considerada é tratar a plataforma da Amazon e a ferramenta de busca 

do Google como sendo essenciais para o comércio, assim como havia sido feito mais de um 

século antes com as ferrovias. Com isto estas firmas estariam impedidas de favorecer, em 

suas plataformas, os seus próprios produtos sobre os produtos concorrentes. Da mesma 

forma, está sendo aventada a ideia de forçar a Apple e o Google a abrirem suas lojas de apps 

(app stores) para outros apps de pagamento e outros métodos de busca. Uma terceira 

mudança é mudar o ônus da prova do regulador para as firmas de que suas aquisições e 

fusões com outras empresas não vai ferir a competição e os consumidores. 

 Estas mudanças, se implementadas, poderão significar grandes perdas de controle e 

de dinheiro para as firmas em questão. Porém, como prevê a hipótese 1 as firmas maiores e 

mais organizadas terão mais interesse e mais capacidade de tentar influir no processo. 

Segundo o artigo (pg. 8): 

“Ao contrário das firmas Chinesas, as ocidentais não irão aceitar estas mudanças sem reagir. As 

gigantes de tecnologia Americanas estão arregimentando lobistas de alta-potência para diluir 

estas novas regras antes mesmos que elas sejam aprovadas. Em novembro (2021) a Câmara de 

Comércio mandou três cartas agressivas ao FTC acusando-os de extrapolar seu poder e de estar 

desmantelando as salvaguardas procedimentais naquela agência. A Câmara irá ‘litigar 

ativamente’, promete seu chefe de política. 

Meta, Illumina e Penguin Random House já estão lutando contra os reguladores nos 

tribunais. Juízes acostumados a não condenar na ausência de clara evidência de que os 

consumidores estão sendo lesados, ou seja, na ausência de aumentos de preços, poderão 

decidir em favor destas firmas.”9 

 A evidência acima não garante que o resultado vai ser efetivamente favorável às 

grandes empresas, como prevê a hipótese, mas dado o poder de fogo destas empresas e sua 

capacidade de agir em conjunto quanto necessário, é razoável supor que terão grande 

influência.  

Hipótese 2 – A regulação irá intervir preferencialmente em setores inicialmente muito 

competitivos ou muito concentrados.  

 
9 Traduzido pelo autor de maneira livre para dar mais contexto ao trecho selecionado. 



 O exemplo acima mostra justamente a disposição da nova regulação antitruste de 

priorizar setores fortemente concentrados. Esta situação corresponde a uma mudança do 

ponto A na Figura 2 para um ponto como C. Como vimos, esta estratégia é mais atrativa em 

termos de angariar apoio político do que apertar a regulação sobre setores somente 

moderadamente concentrados, como automóveis ou indústria alimentícia. Este cálculo 

político talvez tenha se alterado recentemente à medida que as grandes empresas de 

tecnologia (e seus donos bilionários) passaram a ser vistas com menos simpatia e mais 

desconfiança pela população. 

Hipótese #3 – Mesmo os beneficiários das transferências induzidas pela regulação não 

receberão tudo que pedem. Ao maximizar o apoio político líquido decorrente da regulação, o 

legislador/regulador não concede tudo que é pedido pelos ‘ganhadores’ pois a partir de 

determinado ponto isto traria mais oposição do que apoio. 

 Ao descrever o crescente uso de política industrial em vários países, o ensaio da The 

Economist descreve vários exemplos de benesses que foram concedidos a setores favorecidos 

em diferentes países, tal como subsídios às aproximadamente 500 fabricantes europeias de 

baterias, ou os $1.2 trilhões que o governo do Biden alocou para empresas americanas de 

infraestrutura. Naturalmente, diversas empresas e setores não são beneficiados ou são 

diretamente ou indiretamente penalizadas. As aerolinhas britânicas, por exemplo, não 

receberam apoio governamental durante a pandemia enquanto suas concorrentes Europeias 

foram contempladas por seus governos. No entanto, o artigo nota também não são somente 

as empresas que não foram beneficiadas ou que foram diretamente penalizadas que 

reclamam da regulação:  

Mesmo as beneficiadas expõem sua insatisfação. Um lobista bem relacionado em Washington 

relata que seus clientes na indústria automobilística estão furiosos com as concessões para 

sindicatos e exigências de conteúdo local que foram incluídas no pacote de infraestrutura que 

as beneficiou. (The Economist, 2022: pg. 6) 

Ou seja, o legislador deu à indústria automobilística grandes transferências através do 

trilionário pacote de infraestrutura do governo Biden. Fez isto por que este setor é organizado 

e capaz de retribuir com significativo apoio político. No entanto, não concedeu tudo que o 

setor queria. A partir de certo ponto, mais ou maiores concessões gerariam, na margem, mais 

oposição do que apoio. 



Hipótese 4 – Para maximizar o apoio político líquido induzido pela regulação, o 

legislador/regulador distinguirá não somente entre produtores e consumidores, mas também 

entre produtores com diferentes características e entre consumidores com diferentes 

características. O resultado será um conjunto heterogêneo de ganhadores da regulação, 

composto tanto de produtores como consumidores, e o mesmo para o grupo penalizado. 

O exemplo acima da indústria automobilística ilustra também a hipótese 4. As transferências 

embutidas no pacote de infraestrutura contemplavam não somente os produtores de 

automóveis. Foram incluídos os sindicatos e os produtores de peças nacionais, ambos grupos 

bem-organizados. De forma mais geral, é fácil verificar que na maioria dos casos a coalizão 

vencedora é composta de tipos heterogêneos. Na próxima seção veremos uma manifestação 

extrema deste princípio.  

3. Bootleggers and Baptists – Coalizões improváveis 

 De 1920 a 1933 os EUA impuseram a proibição da comercialização de produção de 

bebidas alcoólicas. Isto naturalmente levou a um mercado paralelo e ilegal de bebidas e um 

aumento do crime organizado em torno desta atividade, muitas vezes conhecidos como 

bootleggers. Estes seriam o correspondente a traficantes em mercados de drogas ilegais. Para 

os bootleggers a proibição da venda de bebidas alcoólicas era fundamental, pois se o 

comércio fosse reaberto, a competição e os preções em queda acabariam com seu negócio. 

E havia, como se pode imaginar, muita pressão por parte dos consumidores para que a 

proibição fosse revogada. Como se pode imaginar, os bootleggers tinha bons motivos para 

pressionar os políticos para manter e inclusive aumentar a proibição. Porém, dado a sua 

natureza de ilegalidade, eles não tinham vantagens comparativas em fazer este lobby. 

 No entanto, os bootleggers obtiveram um grupo aliado nesta luta. Os Baptistas - ou 

seja, grupos religiosos que desaprovavam do consumo de álcool – formavam uma influente 

frente bem-posicionada e motivada para apoiar junto aos formuladores de políticas a 

manutenção da proibição. O interessante desta união de forças é que a união do crime 

organizado com grupos religiosos é uma coalizão inusitada e improvável. Não é que estes 

grupos se sentassem juntos e fizessem acordos. Trata-se na maioria das vezes de coalizões 

tácitas e latentes. No entanto, cada um traz à mesa uma parte importante do que faz com 

que o interesse comum prevaleça.  



 Smith and Yandle (2014) exploram a ubiquidade deste tipo de aliança improvável de 

grupos de interesse pressionando legisladores e reguladores por regras e programas que 

sirvam a seus interesses comuns. Outros exemplos são grupos ambientalistas e geradoras de 

energia nuclear ou de gás natural; privadas prisões/sindicatos de policiais/agente 

penitenciários que se aliam a grupos que demandam rigor nas leis; empresas grandes e 

sindicatos defendendo aumentos do salário mínimo, que inviabilizam pequenas lojas 

concorrentes. 

 No vídeo indicado abaixo, Bruce Yandle, um dos pais da ideia, explica o conceito de 

Bootleggers and Baptists. 

https://www.youtube.com/watch?v=msQ_khFmKtU Tradução para português disponível no 

Youtube. 

3. CASE – O que induziu a adoção inicial de regulação: competição ou concentração 

Por um lado, a Teoria Econômica da Regulação pode parecer muito cínica ao supor que 

legisladores e reguladores são maximizadores de apoio político. Embora a Teoria do Interesse 

Público, que postula que regulação é criada e exercida para resolver falhas de mercado, 

pareça demasiadamente ingênua, é razoável supor que ao menos em parte a regulação tenha 

o bem-estar social como objetivo. É importante lembrar, porém, que pela Teoria Econômica 

da Regulação o interesse público pode ser uma meta da regulação contanto que isto gere 

mais apoio político líquido do que beneficiar diretamente as firmas reguladas. Ou seja, a 

Teoria Econômica da Regulação não é equivalente à Teoria da Captura, segundo a qual 

regulação tende a ser capturada pelos entes regulados. Vimos no texto que pela Teoria 

Econômica da Regulação a forma que a regulação toma responde à constelação de apoios e 

oposições oferecidos pelos diversos grupos de interesse, e quase sempre é multidimensional 

e cheia de nuances. Mas que evidência comprova que estas previsões explicam melhor a 

regulação no mundo real do que a Teoria do Interesse Público e a Teoria da Captura? 

Jarell (1978) encontrou uma forma original para testar entre estas teorias. Ele usou o 

timing do surgimento de agências reguladoras nos EUA no começo do século vinte. Entre 1879 

e 1907 a “regulação” de eletricidade (cuja provisão estava então sendo desenvolvida) estava 

a cargo dos governos municipais, que basicamente atentavam ao uso das vias públicas. Mas 

entre 1907 e 1914 vinte e sete estados passaram a regular o serviço de distribuição de 

https://www.youtube.com/watch?v=msQ_khFmKtU


eletricidade, conforme mostrado na Tabela 1. Estas agências estaduais tinham poderes para 

regular preços, qualidade e entrada no setor. 

Tabela 1 – Timing da adoção da regulação de eletricidade nos EUA 

Ano Estados que adotaram regulação de eletricidade neste ano 

1907 Georgia, Nova Iorque, Wisconsin 

1908 Vermont 

1909 Michigan 

1910 Maryland, New Jersey 

1911 California, Connecticut, Kansas, Nevada, New Hampshire, Ohio, 

Washington 

1912 Oregon, Rhode Island 

1913 Colorado, Idaho, Illinois, Indiana, Maine, Missouri, Montana, North 

Carolina, Oklahoma, West Virginia 

1914 Pennsylvania, Viriginia 

Fonte: Knittel (2006) 

A forma como a adoção de regulação se deu, em alguns estados antes do que em 

outros, permite analisar se os primeiros a fazer a transição eram estados onde havia mais 

falhas de mercados, ou seja, maior necessidade de intervenção para proteger o interesse 

público. Se for o caso que a regulação foi adotada primeiro onde havia preços e lucros mais 

altos, então teríamos evidência a favor a Teoria do Interesse Público. Se por outro lado, a 

regulação surgiu primeiro onde os preços eram mais baixos, indicando mais competição e 

menores lucros, então teríamos uma indicação de que a demanda por regulação era por parte 

das firmas incumbentes e que seu intuito era que a regulação limitasse a concorrência e 

coordenasse o aumento dos preços.10 Seria, portanto, evidência a favor da Teoria Econômica 

da Regulação. 

O resultado encontrado foi que os estados onde a regulação aconteceu mais cedo 

tiveram aumentos de preço de 46% em média relativo aos estados onde a regulação demorou 

 
10 Esta é uma descrição simplificada do teste realizado em Jarell (1978). O teste original envolve mais dados e 
detalhes do que está exposto aqui. 



mais para ser adotada, lucros 38% maiores, e produção 23% maior. Esta evidência é 

compatível com a Teoria Econômica da Regulação. Ela sugere que a regulação surgiu primeiro 

naqueles mercados onde havia mais competição, reduzindo preços e lucros. O papel da 

regulação foi, então, de proteger as empresas, coordenar o aumento dos preços e proteger o 

lucro. 
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Lima, I. A. D., & Fonseca, E. M. 
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de Administração Pública, 55, 
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Trabalho recente sobre captura. Em português e com um caso brasileiro. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A afirmação de que regulação gera reações de grupos de interesse organizados que 

buscam vantagens não é surpreendente nem controversa. Mas esta unidade mostrou que 

podemos dizer muito mais sobre como estes interesses irão se organizar e qual o impacto que 

eles terão do que simplesmente prever que grupos poderosos serão beneficiados. Fizemos 

isto usando a Teoria Econômica da Regulação, que trata a distribuição inerente à regulação 

como um bem que é demandado por grupos e ofertado por legisladores reguladores (o que 

explica o nome da teoria). Esta abordagem reconhece que a demanda por esta redistribuição 

é negativamente inclinada, ou seja, será adquirida por aqueles que puderem pagar mais 

através de apoio político na forma de contribuições, dinheiro, votos e apoio político. Grupos 

mais organizados e com menor custo de ação coletiva – ou seja, grupos menores e mais 

homogêneos – geralmente tem vantagens comparativas em prover este apoio, e por isto são 

usualmente contemplados pela regulação. Mas os detalhes importam, e mostramos como a 

https://www.ifo.de/DocDL/dicereport410-rr1.pdf
https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_%20content&view=article&id=26496
https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_%20content&view=article&id=26496
https://www.scielo.br/j/rap/a/J64hd6s5ngFwdb9vJhyk69S/


teoria prevê padrões de vencedores e perdedores da regulação que não são tão simples 

quanto a previsão da teoria ingênua da captura, de que as grandes empresas irão prevalecer. 
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